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DECRETO Y. 5.571, DE 23 DE ABRIL DE 2025. 

Dispõe sobre: Estabelece o Plano de Contratações Anual (PCA) para o Exercício 
de 2025 e dá outras providências 

ANDRÉ HENRIQUE ROGÉRIO, Prefeito Municipal de Piracaia, Estado de São Paulo, 

no uso das atribuições constitucionais de seu cargo e, 

CONSIDERANDO o inciso VII do artigo 12 da Lei n° 14.133, de 2021 e o Decreto 

Municipal n° 5.303/2023, 

DECRETA: 

Art. 1° Publica-se o Plano de Contratações Anual (PCA), referente ao exercício de 2025, 

conforme consta na tabela do Anexo 1 deste decreto. 

Art. 2° O PCA servirá como referência para as aquisições e contratações no ano de 2025, 

que deverão ocorrer dentro das possibilidades orçamentárias e financeiras ao longo do exercício, a 

critério do ordenador de despesas. 

Parágrafo único. Em caráter excepcional, as dotações previstas no PCA podem ser 

alteradas confoinie viabilidade orçamentária e financeira e desde que devidamente justificada no 

processo de contratação, dispensando-se a alteração do anexo I. 

Art. 3° Havendo necessidade de inclusão de itens não previstos no PCA, estes devem ser 

enviados à Secretaria Municipal de Governo, contendo todos os elementos que compõe a respectiva 

tabela e com adequada justificativa do motivo da inclusão intempestiva. 

Art. 4° É Dispensável a previsão de contratações e aquisições no Plano Anual provenientes 

de: 

1 - Contratações diretas pelas hipóteses previstas nos incisos VI, VII e VIU do caput do art. 

75 da Lei n° 14.133, de 2021; 

II - Concessão de Adiantamentos conforme Lei Muni ip 'L n° 3.102/2020 e decorrentes do 

§ 2° artigo 95 da Lei n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n°. 
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III - Contratações derivadas de convênios ou emendas parlamentares impositivas das quais 

não foram previstas antecipadamente, ou decorrente de autorização pendente de aplicação e execução 

dos Órgãos concessores; 

IV - Novas contratações que mediante justificativa não foram incluídas tempestivamente e 

que sua inclusão gere custos/prejuízos descompensados e irreparáveis, desde que demonstrada sua 

compatibilidade com as peças orçamentárias. 

Art. 5° Este decreto entra em vigor na data de s. publicação. 

Município de Piracaia. "Paço. Muni .'t.al Dr. (álio Gyer", 23 de abril de 2025. 

ANDRÉ IIENB1' OGÉ 
Prefeito í  ic pai lt 

Publicado e afixado em lugar público de costume. Departamento de Administração, em 23 de abril de 
2025. 










































































